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DECRETO Nº 5.183, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional suplementar e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26 de novembro
de 2025), o crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 2.701, de 04 de fevereiro de 2026,
na importância do seu saldo de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
87 020203 04.122.0004.2007 3.1.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00
98 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00
138 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
191 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.14.00 Diarias - Pessoal Civil 12.000,00
260 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00
363 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00
673 021303 23.695.0033.2077 3.1.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

TOTAL GERAL 84.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de excesso de
arrecadação, oriundo de rendimentos de aplicação financeira.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 17 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente Decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 04 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficial
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DECRETO Nº 5.184, DE 27 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional suplementar e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26 de novembro
de 2025), o crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 2.701, de 04 de fevereiro de 2026,
na importância do seu saldo de R$ 353,33 (trezentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), para
atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
727 020302 08.244.0009.2020 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens - Pessoal Civil 353,33

TOTAL GERAL 353,33

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de excesso de
arrecadação, oriundo de rendimentos de aplicação financeira.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 27 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente Decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 04 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficial
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DECRETO Nº 5.185, DE 29 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional suplementar e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26 de novembro
de 2025), o crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 2.716, de 29 de abril de 2026, na
importância do seu saldo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender a seguinte programação:

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do
excesso de arrecadação que transferência financeira do Fundo Nacional de Saúde, no âmbito das ações de
Média e Alta Complexidade, autorizados pela Emenda Parlamentar Individual da União nº 41710007.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de novembro de 2025) e a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de junho de 2025) para o presente exercício de
acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do
Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 29 de abril de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente Decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 04 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficial

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
743 020402 10.302.0012.2028 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

TOTAL GERAL 200.000,00
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